INDICAÇÃO n°   /2022.
Exmo Presidente:



O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regime Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo: 
                             Que o Senhor Prefeito entre em entendimento com a Secretaria competente.
Para que seja feito uma guia rebaixada para favorecer os deficientes físicos e para dar auxilio das mães com carrinhos de bebês, localizado na Rua Perdizes enfrente a Clinica do Bebê. 
 Arapongas 14 de Março de 2022.
            
                                 ______________________________

                                 Rodrigo Cesar de Almeida de Deus
                                                      Vereador      
                                                 
